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Lei nº616 

 

 

Concede desconto para o 

pagamento do IPTU. 

 

A Câmara Municipal de Pratinha, por seus representantes aprovou e eu, 

Prefeito sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º- Fica concedido desconto de 50%(cinquenta por cento) no valor 

do IPTU, exercício de 1997, para os contribuintes que quitarem esta obrigação 

até o dia 19/12/97. 

 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário esta lei entra em vigor 

na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de Pratinha 

Em 18 de Novembro de 1997. 

 

 

 

    Francisco de Assis Gonçalves 

             Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 


